
  L E I   Nº 252/99 - DE 30 DE MARÇO

DE 1.999.

                      Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito

Adicional Especial, para o fim que especifica.

                   CIRILO ARCANJO RAMOS, Prefeito do  Município de Ribeirão

Grande, Estado de São Paulo, no  uso  de suas atribuições legais,

                               FAZ  SABER, que a Câmara  Municipal aprovou e é promulgada

a seguinte Lei :

       Art. 1º -   Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir junto ao

Departamento  de  Finanças  -  Divisão  de  Contabilidade,  um  Crédito  Adicional

Especial,  até o limite de R$ 6.040,49 (seis mil, quarenta reais e quarenta e nove

centavos),  para  ocorrer  com pagamento  de  multas  e  juros  a  Caixa  Econômica

Federal, referentes a recolhimentos fora de prazo do Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, onerando as seguintes dotações  do orçamento vigente :

09 - Encargos Gerais do Município

                          91 - Despesas Diversas da Administracão

                3.000.91 - Despesas Correntes

                 3.200.91 - Transferencias Correntes

                3.260-91 - Encargos da dívida interna

       3.266.91 - Encargos de outras dívidas

   Crédito..............................................R$ 6.040,49

     Art. 2º -  O Crédito autorizado no artigo anterior será coberto

com a redução das seguintes  dotações do orçamento vigente:

 

 05 - Departamento de Obras e Serviços Municipais



                 52 - Divisão de Logradouros Públicos

          3.000.52 - Despesas Correntes

                   3.100.52 - Despesas de Custeio

                 3.132.52 - Outros Encargos

                                 Redução ......................................R$ 6.040,49

        Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua  publicação.

             Gabinete do Prefeito,  em 30 de março de 1.999.

                 ( CIRILO ARCANJO RAMOS )

   Prefeito Municipal
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